
EMENDA MODIFICATIVA N° 001 DE 12 DE MARÇO DE 2018
  		Elias Bueno de Souza


		“Modifica redação do artigo 1° do Projeto de Lei n° 009/2018”.

		Considerando que o Município de Nova Xavantina, vem passando por dificuldades financeiras tanto na saúde como no Esporte, acreditamos que os recursos destinados ao Sindicato Rural de Nova Xavantina, deverá ser divididos em partes iguais com o Laboratório do Hospital Municipal e com a Secretária de Esporte, por isso limitamos o valor da doação ao Sindicato Rural em R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, faz saber que a presente emenda será acrescentada ao Projeto de Lei após sua aprovação.

		Art. 6° O valor da doação constante do artigo 1° do Projeto de Lei n° 009/2018 do Poder Executivo passa a ser de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

	

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antonio Ribeiro
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